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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº. 4.221 DE 03 DE JULHO DE 2002 

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da lei orçamentária de 2003, e dá outras 

providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo $ 

7º do artigo 112 e pelo artigo 209, inciso 11, da Lei Organica do Municipio de 

Indaiatuba, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona 

¢ promulga a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 19 - Ficam estabelccidas, para elaboração do orçamento 

do Município de Indaiatuba, relativo ao exercicio de 2003, em cumprimento ao disposto 

no art. 165, $ 2º, da Constituição e nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, da Lei Federal nº 4,320, de 17 de março de 1964, e Lei Orgânica do Município de 

Indaiatuba, as seguintes diretrizes orçamentárias, compreendendo: 

| - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

11 - a estrutura e organização dos orçamentos, 

111 - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento 

do Municipio e suas alteragdes; 

1V - os mecanismos do equilibrio entre a receita e a despesa; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal e encargos sociais; 

V1 — as disposigdes sobre alteragdes na legislagdo tributaria do 

Municipio; 

VII - as disposigdes gerais, 
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VIII -- Anexo de Programas, 

1X — Anexo da Estrutura Organizacional da Prefeitura; 

X Anexo da Discriminação da Receita e da Despesa; 

XI - Anexo de Metas Fiscais e Riscos Fiscais. 

CAPITULO | . 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Am 2° - Em consondncia com o art. 165, $ 2°, da 

Constituigdo, as metas e as prioridades para o exercicio financeiro de 2003 são as 

especificadas nos Projetos ¢ Atividades constantes do Anexo de Programas, que integra 

esta Lei, as quais terdo precedéncia na alocagdo de recursos na lei orgamentaria de 2003, 

não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

$ 1º - O Poder Executivo, tendo em vista o Plano Plurianual, o 

equilíbrio entre a receita e a despesa e O andamento dos Projetos e Atividades em 

execução, procederá a seleção das prioridades dentre as ações de governo relacionadas no 

Anexo de Programas a que sc refere o “caput” deste artigo. 

$ 2° - A inclusão de novos Programas, Projetos e Atividades, 

somente poderá ser feita se atendidos adequadamente aqueles já em andamentos e 

mediante lei autorizativa específica, que os inclua no Plano Plurianual e nesta Lei de 

Diretrizes Orcamentarias, acompanhada de justificativa e demonstragio da necessidade de 

sua execugao, bem como da indicação da respectiva fonte de custeio. 

CAP{TULO Il 
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO DO ORCAMENTO 

Art. 3¢ - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

| - programa, o instrumento de organizagdo da ação 

governamental visando & concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 

indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

It - atividade, um instrumento de programação para alcangar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operagdes que se realizam de modo 

continuo ¢ permanente. das quais resulta um produto necessario à manutengdo da ação de 

LOVETNO, /j 
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111 - projeto, um instrumento de programação para alcangar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operagdes, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansdo ou aperfeigoamento da ação de 

governo; ¢ 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e ndo geram 

contraprestagao direta sob a forma de bens ou servigos. 

$ 1º - Cada programa identificara as ações necessarias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operagdes especiais, 

especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orgamentarias 

responsaveis pela realizagdo da ação. 

$ 2º - As atividades, projetos ¢ operagdes especiais serão 

desdobrados em subtitulos, unicamente para especificar sua localizagdo fisica integral ou 

parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e dos produtos e unidades 

de medida, estabelecidos para o respectivo titulo. 

$ 3º - Cada atividade, projeto e operagdo especial identificara 

a fungao ¢ a subfungdo as quais se vinculam. 

$ 4" - As categorias de programagdo de que trata esta Lei serdo 

identificadas no projeto de lei orgamentria por programas, atividades, projetos ou 

operagdes especiais, e respectivos subtitulos com indicação de suas metas fisicas 

Art. 4% - A lei orgamentaria, além dos critérios previstos no 

artigo anterior, observara a Classificagdo Funcional Programatica prevista na Lei Federal 

nº 4320/64 e alteragdes subsequentes, definidoras das normas para execução 

orgamentaria, especialmente: 

1 — Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 

fungdes de governo, 

Il - Sumério geral da receita e despesa, por categorias 

econdmicas; juros e encargos da divida; 

111 - Sumério da receita por fontes e respectivas legislagao; 

IV — Quadro das dotagdes por órgãos do governo e da 

administração 

$ 19 - A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência, 

identificada por código próprio, em montante não inferior a 0,5% (meio por cento) da 

Receita Corrente Liquida apurada no mês de agosto de 2.002. 
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§ 2° - Para fins de acompanhamento, controle e calculo de 

contingéncia, os órgãos da Administração Publica Municipal, direta e indireta, submeterdo 

em tempo habil à análise, os processos referentes ao pagamento de precatórios à 

apreciação da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, antes do atendimento da 

requisição judicial, observadas as normas e orientagdes a serem baixadas por aquela 

unidade, especificando: 

a) - numero ¢ data do ajuizamento da ação originaria; 

b) - nimero do precatorio; 

¢) - tipo de causa julgada; 

d) - data da autuagdo do precatorio; 

e) - nome do beneficiario; 

f) - valor do precatério a ser pago: € 

) - data do transito em julgado. 

$ 3° - Além das informagdes contidas nas alineas  do 

paragrafo anterior deste artigo, para os precatorios sujeitos ao parcelamento previsto no 

art. 78 do ADCT, os órgãos da Administragio Municipal encaminhardo à Secretaria da 

Fazenda e Seccretaria Municipal dos Negócios Juridicos, no caso de agdes plarimas, os 

valores individualizados, por nome do autor/beneficiario do crédito ou sua inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 

(CNPJ) do Ministério da Fazenda, particularizando as sentengas judiciais originarias de 

desapropriagao de imovel residencial do credor, desde que comprovadamente único à 

época da imissão na posse. 

$ 4° - A inclusdo de recursos especificos na lei or¢amentaria 

de 2003, para o pagamento de precatorios, tendo em vista o disposto no art. 78 do ADCT, 

será realizada de acordo com os seguintes critérios: 

I - nos precatdrios não-alimentícios, OS créditos 

individualizados e parcelados, serão pagos parcialmente no exercicio de 2.003, & razão de 

1/10 (um décimo) do seu valor, acrescidos de juros legais; 

lt — os precatorios alimenticios e os precatdrios não- 

alimenticios, que ndo tenham sido objeto de parcelamento, serdo pagos com observancia 

do disposto no artigo 100 e seus paragrafos da Constituigdo Federal. 

$ 5° - Para cumprimento do disposto no paragrafo anterior, as 

entidades da Administragio indireta deverdo enviar às Secretarias referida no $ 3° deste 

artigo, no prazo estabelecido no § 22 deste artigo, a relagdo dos precatorios parcelados no 
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exercicio de 2001, especificando número do precatério, nome do beneficiario, o valor a ser 

pago no exercicio de 2003, e as respectivas dotações orgamentarias. 

§ 6° - Sem prejuizo do disposto no paragrafo segundo deste 

artigo, a Secretaria Municipal dos Negocios Juridicos podera incumbir os órgãos juridicos 

das autarquias e fundagdes publicas, do exame dos processos pertinentes aos precatorios 

devidos por essas entidades. 

Art. 5° - As unidades orgamentarias, quando da elaboragdo de 

suas propostas, deverdo atender a estrutura orgamentaria e as determinagdes emanadas 

pelos setores competentes de sua area. 

CAPITULO 1N . 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 6º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 

lei orçamentária de 2003 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da 

gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 

socicdade a todas as informagdes refativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 7° - A elaboragio do projeto, a aprovagdo e a execução da 

lei orgamentaria de 2003 deverão levar em conta as condições discriminadas no Anexo de 

Metas Fiscais 

Paragrafo único - Durante a execugdo dos orgamentos 

mencionados no caput deste artigo, poderá haver compensação de eventual frustração da 

meta do orgamento fiscal por excedente do resultado apurado em outros programas de que 

trata esta Lei 

Art. 8 - O projeto de lei orgamentaria podera incluir a 

programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2002-2005, que 

tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

Art. 9° - O Poder Legislativo encaminhara ao Poder 

Executivo até o dia 30 de outubro de 2.002, sua proposta orgamentaria, atendendo as 

disposigdes previstas nesta lei, obedecendo-se o disposto no art. 29-A da Constituição 

Federal, com a redagio dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2002. 

Art. 10 - A proposta orgamentaria, que não contera 

dispositivo estranho à previsdo de receita e a fixagdo de despesa, atendera a um processo 

de planejamento permanente ¢ descentralizado e dispensara, na fixação da 

despesa ¢ na estimativa da receita, atenção aos seguintes principios: 

| -- prioridade de investimentos nas áreas sociais; 

K) 
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11 — austeridade na gestão dos recursos públicos; 

11 — modernização na ação governamental, 

IV - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução 

or \'EHI\UX\‘.'II a 

Art. |1 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 

Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 

forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliagdo dos resultados dos 

programas de governo. 

Art. 12, Constardo da proposta orgamentaria do Municipio de 

Indaiatuba, os demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas das 

autarquias municipais e das fundações. 

Art. 13. O orçamento anual das autarquias e fundagdes municipais 

serão aprovados por Decreto do Poder Executivo, de conformidade com as disposigdes 

contidas no art. 107, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de margo de 1964. 

Art. 14, É vedada a inclusdo de dotagdes, na lei orçamentária e em 

seus créditos adicionais, a titulo de "auxilios" para entidades privadas, ressalvadas as sem 

fins Jucrativos e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas para o 

ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas publicas municipais 

do ensino fundamental e areas sociais; 

1l - de atendimento direto e gratuito aos diversos segmentos de 

assisténcia social. devidamente cadastrados no Consetho Municipal de Assisténcia Social 

(CMAS), 
1l - voltadas para as agdes de saúde e de atendimento direto e 

gratuito ao público, prestadas pelas Santas Casas de Misericordia e outras entidades sem 

fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de Assisténcia Social - 

CNAS; 
IV - consorcios intermunicipais de  saúde, constituidos 

exclusivamente por entes publicos, legalmente instituidos e signatarios de contrato de 

gestdo com a administragio publica municipal, e que participem da execução de programas 

nacionais de saúde, 
V - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Publico, de acordo com a Lei nº 9.790, de 23 de margo de 1999; ou 

VI - voltadas para o lazer e o entretenimento público. 

Paragrafo Gnico - Sem  prejuizo da observancia das 
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condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua 

execução, dependerão, ainda, de: 

I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem 
abservadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio 

de finalidade, 

11 - destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, 
aquisição de equipamentos e sua instalação e de material permanente; e 

1! - identificação do beneficiario e do valor transferido no 

respectivo convênio 

Art. 15 A execução das ações de que trata o art. 14 fica 
condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da Lei Complementar 

nº 101, de 20600 

Paragrafo único - As entidades publicas ou privadas, 

beneficiadas com recursos publicos municipais, a qualquer titulo, submeter-se-do a ampla 

fiscalizagio do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento das metas 

e objetivos para os quais foram destinados. 

Art. 16. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serdo 

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orgamentaria anual 

$ 1º - Acompanhardo os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 

conseqiiéncias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execugdo das atividades, 

dos projetos, das operagdes especiais e dos respectivos subtitulos e metas. 

§ 2¢ - Cada projeto de lei devera restringir-se a um único tipo 

de credito adicional. 

$ 3% - Os créditos adicionais destinados a despesas com 

pessoal e encargos sociais serdo encaminhados ao Poder Legislativo por intermédio de 

projetos de lei especificos e exclusivamente para essa finalidade. 

$ 4º - Nos casos de créditos a conta de recursos de excesso de 

arrecadação, as exposições de motivos de que trata o $ 1° deste artigo conterdo a 

atualizagdo das estimativas de receitas para o exercicio, apresentadas de acordo com a 

classificagdo de que trata esta Lei. 

$ 5* - Não sera admitido aumento do valor global dos projetos 

de lei de orgamento e de créditos adicionais, em observancia ao disposto no inciso I do art. 

63, combinado com o § 3" do art. 166, ambos da Constituigio. 

nl 
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Art. 17. Os decretos de abertura de créditos suplementares 

autorizados na lei orçamentária serão submetidos pela Secretaria Municipal da Fazenda ao 

Prefeito Municipal, acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa e a 

indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos 

projetos, das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 

. CAPITULO IV 
DO EQUILIBRIO ENTRE A RECEITA E A DESPESA 

Art. 18. A proposta orgamentaria anual atendera as diretrizes 

gerais e aos principios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante 

das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercicio. 

Art. 19. As receitas e as despesas serdo estimadas, tomando-se 

por base o indice de inflagio apurado nos Gltimos doze meses, a tendéncia e o 

comportamento da arrecadagdo municipal, més a més, tendo em vista principalmente os 

reflexos dos planos de estabilizagdo econdmica editados pelo governo federal, na 

conformidade do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei. 

§ 1° - Na estimativa das receitas deverdo ser consideradas, 

ainda. as modificagdes na legislagdo tributaria, incumbindo a Administragao o seguinte: 

[ - a atualizagdo dos elementos fisicos ¢ dos cadastros das 

unidades imobiliarias, 

11 - a expansão do numero de contribuintes; 

11 - a atualizagdo do cadastro mobiliario fiscal 

$ 2° - A despesa sera discriminada segundo a classificagdo 

funcional. devendo ser indicadas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituidas 

as unidades orgamentarias executoras. 

Art. 20. Para atender ao disposto no art. 9° da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quando necessaria a limitagdo de empenhos, o Poder Executivo, 

por Decreto, identificara as fontes de receita comprometidas com a queda da arrecadagdo, 

podendo estabelecer o contingenciamento da despesa correspondente na mesma proporção 

da redução verificada, obedecida a seguinte ordem: 

I — despesas de investimentos; 

11 -- despesas correntes. 

$ 1° - Nao serdo objeto de limitagdo de empenho as despesas 

que constituem obrigagdes constitucionais, legais ou destinadas ao pagamento do servigo 
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LEI 4221/2002
Fls. 9/43



E Prefeitura Municipal de Indaiatuba' 

= = ESTADO DE SÃO PAULO 

da divida, exceto quando a queda das receitas vier a afetar as bases de cálculo ou limites 

de comprometimento destas mesmas despesas. 

§ 29 - O Poder Executivo após editar o Decreto a que se 

refercce o “caput” deste artigo, enviará cópia ao Poder Legislativo, para ciéncia, 

acompanhada da memoria de calculo, das premissas e dos parametros justificadores do 

Decreto 

$ 3º - A limitação dos empenhos do Poder Legislativo, quando 

couber, devera ser efetuado por ato proprio e calculada de forma proporcional a 

participagao de suas respectivas despesas, no montante global das despesas do orgamento 

geral do Municipio do exercicio de 2003. 

$ 4° - Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, 

devera o Poder Executivo ou o Poder Legislativo, conforme o caso, apos informação 

detalhada da Secretaria Municipal da Fazenda, suspender a limitação de empenhos, 

recompondo as dotações limitadas. 

Art. 21, Para os efeitos da ressalva prevista no $ 3° do art. 16 

da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, entende-se como despesas 

irrelevantes, aquelas cujo valor não uftrapasse, para bens e servigos, os limites dos incisos 

1 e 1l do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CAPITULO V , 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados 

de manifestações da Secretaria de Administração e da Secretaria da Fazenda, em suas 

respectivas áreas de competência. 

Parágrafo único. Os órgãos próprios do Poder Legislativo, 

assumirão em seus âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste 

artigo. 

Art. 23. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, 

inciso 11, da Constituição, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 

aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 

de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título 

Art. 24. No exercício de 2003, a realização de serviço 

extraordinario, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites 

referidos nesta Lei, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 33, da Lei Orgânica 
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do Municipio, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 

interesses públicos que ensejam situagoes emergenciais de risco ou de prejuizo para a 

sociedade 

Paragrafo único - A autorização para a realizag@o de servigo 

extraordindrio, no ambito do Poder Executivo, nas condigdes estabelecidas no caput deste 

artigo, ¢ de exclusiva competéncia da Secretaria Municipal de Administragdo ouvindo-se a 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

CAPITULO VI , 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 25. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie 

incentivo ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, 

podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 

período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 26. Na estimativa das receitas do projeto de lei 

orcamentiria poderdo ser considerados os efeitos de propostas de alteragdes na legislação 

tributaria, ou de projeto de lei que esteja em tramitação no Poder Legislativo. 

Pardgrafo único - Se estimada a receita, na forma deste artigo, 

no projeto de lei orçamentária: 

I - serão identificadas as proposições de alterações na 

legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das 

propostas e seus dispositivos, e 

U - será apresentada programação especial de despesas 

condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o $ 32 do art. 182 da Constituição 

1l 
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Art. 28 Os Poderes deverdo elaborar e publicar até trinta dias 

apos a publicagdo da Lei Orgamentaria de 2003, cronograma anual de desembolso mensal, 

por orgdo, nos termos do art. 8 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com vistas ao 

cumprimento da meta estabelecida nesta Lei 

$ 1° Os atos de que trata o caput conterdo cronogramas de 
. : q . 

pagamentos mensais à conta de recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes, por 

órgão. contemplando limites para a execução de despesas não financeiras. 

$ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os 

que o modificarem conterdo: 

1 - metas bimestrais de realizagio de receitas, conforme 

disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento 

por origem de recursos, destacando as receitas administradas pelo Tesouro Municipal e as 

receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, 

Il - metas quadrimestrais para o resultado primario dos 

orgamentos; 

1t - demonstrativo de que a programagio atende a essas 

metas. 

$ 3º - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, 

os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo Municipal terdo como 

referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituigdo, na forma de duodécimos. 

Art. 29. A exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais 

concedidos aos servidores publicos municipais, despesas decorrentes de convocagdo 

extraordinaria do Poder Legislativo, ou de vantagens autorizadas por atos previstos no art. 

41 da Lei Organica do Municipio de Indaiatuba a partir de 1º de julho de 2001, a execugdo 

de despesas não previstas nos limites estabelecidos nesta Lei somente podera ocorrer apos 

a abertura de créditos adicionais para fazer face a tais despesas. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, durante o 

exercicio de 2003, créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do total da 

despesa fixada, observando o disposto no art. 7º , inciso | e art. 43, ambos da Lei Federal 

nº 4.320/64, desde que haja indicação da correspondente fonte de recursos 

Paragrafo Gnico - A autorização de que trata este artigo não 

rará o limite ncla proposto quando destinado à transposigo, remancjamento ou 

transferéncia de recursos no próprio Orgdo, desde que sejam administrativamente 

cados quanto a sua necessidade ¢ demonstrados o beneficio ¢ a vantagem oriundos 

dessa modificação " 

K 
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Art. 31, São vedados quaisquer procedimentos pelos 

ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 

suficiente disponibilidade de dotação orgamentaria. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos 

relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 32. Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido 

para a sanção pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2002, a programação dele 

constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

| - pessoal e encargos sociais; 

11 - pagamento de beneficios de caráter previdenciário e ou 

alimentar, e prestações de duração continuada, 

111 - pagamento do servigo da dívida; 

IV - atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar do 

Sistema Único de Saúde - SUS, observado o disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 

2000; ¢ 

V — atendimento educacional e de assistência social. 

Art. 33. A abertura dos créditos especiais e extraordinários, 

conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição, será efetivada mediante decreto do 

Prefeito Municipal. 

Art. 34. Será assegurado a revisão geral anual da remuneração 

dos servidores públicos municipais, autárquicos e fundacionais, observado o inciso X do 

art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 35. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

unicipal de Indaiatuba, 03 de julho de 2002. 

malio Videea ) 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício de 2003 
Anexo 

Estrutura Orçamentária 

Órgão | Unidade Orçamentária Especificação 

Câmara Municipal 
01 010100 Corpo Legislativo 

010200 Secretaria da Camara 
Gabinete do Prefeito 

02 020100 Gabinete do Prefeito 
020200 Fundo Social de Solidariedade 

03 Secretaria Municipal de Governo 
030100 Gabinete do Secretério 

04 Secretaria Municipal de Negócios Juridicos 

040100 Gabinete do Secretario 
05 Secretaria Municipal de Economia ¢ Planejamento 

050100 Gabinete do Secretario 
06 Secretaria Municipal da Fazenda 

060100 Gabinete do Secretario 
07 070100 Secretaria Municipal inistra 

Gabinete do Secretario 
Secretaria Municipal de Obras e Vias Urbanas 

08 080100 Gabinete do Secretario 
080200 Departamento de Obras Publicas 

09 Secretaria Municipal de Servigos Urbanos 

090100 Gabinete do Secretario 
10 Sceretaria Municipal da Saúde 

100100 Fundo Municipal de Saude - FUNSAU 
Secretaria Municipal da Educacao 

110100 Educação Infantil 

11 110200 Educagdo Fundamental 

110300 FUNDEF - Fundo Manutengdo Desenvolvimento 

Ensino Fundamental Valorizagéo do Magistério 

110400 Departamento de Merenda Escolar 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer ¢ Turismo 

12 120100 Gabinete do Secretério 
120200 Fundo Municipal de Turismo - FUNDETUR 

Sceretaria Municipal da Familia ¢ Bem Estar Social 

130100 Gabinete do Secretario 
130200 Conselho Tutelar . 

130300 FUNCRI - Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e 

13 Adolescente 
130400 FMAS - Fundo Municipal de Assisténcia Social 

130500 FUMDI — Fundo Municipal do Idoso 
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14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

140100 
140200 
140300 

150100 

160100 

170100 

180100 
180200 
180300 

190100 
190200 

200100 
200200 
200300 

210100 

Secretaria Municipal da Defesa Social 

Guarda Municipal 
Corpo de Bombeiros 

FUMTRAN — Fundo Municipal de Transito 
Secretaria Municipal da Cultura 

Gabinete do Secretario 
Secretaria Municipal da Habitação 

Gabinete do Secretário 
Encargos Gerais Prefeitura Municipal 

Encaros Gerais do Municipio 

Servigo Autônomo de Águn e Esgoto - SAAE 
Gabinete do Superintendente 
Administrag@o e Finangas 

Seção de Operação 
Serviço Previdência Municipal - SEPREV 

Fundo Reserva Aposentadoria - SEPREV-FRAP 
Fundo de Assistência Social - SEPREV - FAS 

Fundação Indaiatubana Educacional Cultura - FIEC 

Gabinete da Superintendência 
Setores Administrativo Fundação - FIEC 

Setores Pedagógicos - FIEC 

Fundação Pré Memória de indaiatuba 
Gabinete do Superintendente 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Exercício 2003 

Anexo Il 

01 — Câmara Municipal 

‘ Program. Objetivos e Metas 

Valores em R$ 

e Aquisigio de 02 (dois) veículos,! ¥ Manter a frota alunlilndn.J, 

; para substituição di frota 

Aquisição - de 16 (de 
microcomputadores e impressoras | 

* — Relorma, ampliação ¢ manutenção 
« do prédio da Câmara Municipal ! 

je  Aquisicio de  equipamentos c 
} maleriats permanentes i 

Implauntação de pagina na Internel ; 

i 
. I'ramsim 

sessões da Ci 

o via TV e rádio das 
mara Municipal i 

*  Redojuação do quadro de 
pessoal. através —de — reestruturação 

| administrativa, com à criação ¢ ex 
de cargos além de 
respectivos, 

nção 
provimentos “ 

i TOTAL 

economizando com manutenção 

v Propiciar aos vereadores 
melhores condições de trabalho, 
a fim de que possam melhor 
servir a população. 

Y Adequar as instalações, para 
atender as metas e prioridades aqui 
estabelecidas 

/ Dotar os gabinetes dos 
vercadores da mobília necessária a0 
bom desenvolvimento das atividades 

v Dar transparéncia à populagio 
dos servigos legislativos 

Y Dar ransparência & populagio 
dos scrvigos legislativos 

Y Melhorar a organizagio 
administrativa e as  condigdes 
atendimento à populagdo, agilizando 
os trabalhos administrativos. 

F 

” _Ctln’rfisigfi?«a Custo do Projeto 

: 60.-003,00_ | 

33.000,00 

._ ” 22<-) 000,00 

| 8.800,00 

88.000,00 

137.500,00 

i 

T s32800,00 ) 
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02- Gabinete do Prefeito 
Valores em R$ 

Programas Objetivos c Metas c::)nc:;::rdu Custo do Projeto 

e — Aquisição de 03 (uesy| ¥ Dar condigdes, agilizar c 8.000,00 

microcomputadores. melhorar a qualidade dos serviços N 

Aquisição de 01 veiculo automotor Y Possibilitar maior agilidade e 15.000,00 

la do gabinete capacidade de trabalho N 

[TOTAL PARCIAL 23.00000 — | 

[EUNSSOL 
] 

v Dar atendimento de gestantes 

e — Ampliação do programa central de |/ carentes, mediante a orientação ¢ 3.900,00 

geslantes participagio em curso de confecção B 

de enxovais para recém nascidos. 

e Ampliagdo do programa campanha v Dar awll\dimm\tn. de pessoas 
do agasall carentes, mediante a distribuição de 2.400,00 

gasalho 9 cobertores 

o Ampliagio do programa de cests Y Distribuir cestas de alimentos a 18.900,00 

ásica de alimentos familias necessitadas 225 

e Ampliagdo do programa com à Y Promover o lazer e melhorar a 7.950.00 

terceira idade qualidade de vida dessa faixa ctária. —— 

Y Encaminhar  crianças carentes, 

* — Ampliação do Projeto Boa Visão em idade pré-escolar e creche, para 1.000,00 

— consulta com oftaimologista. 

Y  Distribuir ovos de páscoa as 

* Ampliagio do programa da Páscoa criangas das ereches municipais ¢ das 1.420,00 

[ não govemamentais 

v Construgho em parceria com o 

o Projeto Acqua Vital :)“(‘,’r‘x’;vf“d‘;“‘.‘“ amm”"“flfif’i‘; $.868,00 

utilizado pela Terceira tdade 

e Projeto Passo à Passo “ Ministrar cumso de corte e 

e Repusse  do Fundo de| costura, para as famílias cadastradas 12.000,00 

Solidaricedade —do lstado, para a| no Programa de cesta básica, visando S 

implantagdo do projeto de R$8.000,00 geração de renda- 

« — Projeto Micro padaria 

e Repasse do Fundo  Social del “ Minstrar curso de padeiro, 3.600.00 

Solidanecdade do —Estado, para u visando a geração de renda 7 

imontagem de uma mini-padaria 

e  Aquisigio de 0z 

microcomputudores, U4 ventiladores, 02 v Substiluir os equipamentos que 6.000,00 

scanner foram furtados, do FUNSSOL D 

| TOTAL PARCIA s170,00 — [14.868,00 ] 

, SLI7000 — 3786800 | 
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03 - Secretaria Municipal de Governo 
p Valores em R$ 
TORramas Objetivos e Metas Despesa . i Contigu ada — | Custo do Projeto 

* — Aquisição de dois veículos para 

uso da Assessoria de Imprensa ¢ “ Renovaglio de frota 10.000,00 40.000,00 
Secretaria de Governo, 

e — Contratação de empresa | / Dor ciência à população das 
publicitária — paro — veiculação  de| ações ¢ obras da  Administração 300.000,00 
propaganda institucional da| Municipal conforme Art. 37 da T 
Administragio Constituição. 

e o] % Motar a — Secretaia de 
;1' A‘qu,m"flc de equipumentos & equipamentos ¢ materiais necessários 50.000,00 
atenals ; 

ao desempenho de suas necessidades 
Y Dar ciência & população, pela 

* — Elaboração de um Portal na| Intemnct, dos serviços das Secretarias 
Internet da Prefeitura Municipais, — inclusive — prestando 20.000,00 100.000,00 

serviços cletrônicos. 
* — Elaboração de folder informativo | “ Dar ciência c orientação à 
de cada Secretaria (impressã£o «| população das ações de cada 10.000,00 60.000,00 
distribuição) Secretaria 

Y Propiciar, à população, 
*  Implantação da Ouvidoria da| mecanismos de comunicação direta 
Prefeitura - de — Indaintuba  (pessoal,| com o poder público, quer para 10.000,00 8.000,00 
telefonica ¢ pela Internet) reclamagdes, denúncias e prestagdes 

de servigos 
Y Obter, através de sistema 
implantado em diversos pontos como: 
Prefeitura, Postos de Saúde, Escolas, 

o Implantagio do sistema de aulo| ete., dados atualizados referentes aos 20.000,00 100.000,00 
pesquisa ¢ controle comunitário municipes, que nos  auxiliem na e S 

' claboragdo de programos c uma 
radiogratia = da — situação — sócio- 
econômica. 

. Crmção.dr: pontos de ix.n'nrmas;fics Y Proporcionar aos visitantes ¢ à 

nas prineipois entradas da cidade ¢ de |y o de informações específicas | 20.000,00 100.000,00 
paincis informativos d‘_: eventos ¢ de & complementares du cidade. 
mobiliário urbano (sinalização) ) 

|TOT.—\L 90.000,00 758.000,00 J 
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Secretaria Míhicipãl de Negócios Jurídicos 

Programas Objetivos ¢ Metas 

Valores em RS 
Despesa 

Continuada 
Custo do Projeto 

o Ampliação e 
atendimento da às: 
gratuita 

modemizagio — do 
léncia Sudiciaria 

v Melhoria das condigdes de 

atendimento à população com à 

umpliação du atuação, em convênio 

com « OAB-S.P. 

20.000,00 

. /\luuh/uq’m) de cquipamento de 

informática 

10.400,00 

Aquisigiio de veiculo para wso da 15.000,00 

1 
Gio — de Usoflwar 
pora à área juridica 

15.000,00 

especilio: 

Assinatura de Tevistas 

pecilizadas, - livros, periôódicos —c 

pasticipação em cumsos voltados para & 

úrea — da — Administração — Pública 

Municipal 

10.000,00 

« Reestruturagdo administrativa da 

Secretaria 
40,000,00 

e  Revisio do plano de careira dos 

servidores cretaria 
50.000,00 

e Implantagio do sistema integrido 

de controle da divida ativa do município 
5.000,00 

e Tmplantação do sistema de arquivo 
| corrente da Secretaria 

10.000,00 

e Desenvolvimento de sistema para 

indexagdo c consolidagdo  de toda 

legislagdo municipal ¢ disponibilizagdo 

via “intemet” para à população 

7610 

*  Desenvolvimento de sistema de 

controle da  biblioteea jurídica da 

Secretana 

zero 

[TOTAL 
110.000,00 65.000,00 ] 

q 
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05 — Secretaria Municipal de Economia e Planejamento 

Valores em RS 

Programas Objctivos ¢ Metas Despesa Custo do Projeto 

R 
Continuada » 

Y Proceder Tecastratamento 

imobiliário visando a atualização das 

e DUstudos para o de | infonnações do cadastro, construglio de 

levantamentos aerofotogramétricos para base — cartográfica —por — processo 

construção - de — bases ucrofotogramétrico de toda à área do 800.000,00 

destinadas a gestão, plancjamentos ¢ Municipiv, mapeumento digital com 

cadastro técnico upoio suplementar amurrado a0 sistema 

geoddsico  basico ¢ restituigdo  do 

sistema vidrio, hidrografico ¢ altimetria 

Y Implantur o novo plano dirctor no 

1 sentido de desenvolver politica urbana, 

o implantação e gerência d o conforme diretrizes gerais fixadas por 

mplantagio € gerência do novo |14 tendo como objetivo ordenar o 710 7e10 

plano diretor pleno desenvolvimento das funções 

| sociais da cidade e garantir o bem estar 

|- 
de seus habitantes 
v Flaboragdo de projctos para a 

e de .. ,| construção de obras de interesse 

) ) Ô racionalização —c — otimização dos 

recursos 
7 Vise dotar os funcionários de 

«  Programa de — capacitação de | capacitação e atalizagio de suas 10.000,00 

Tuncionários funções, e aprimoramento profissional S 

- em suas diver: rcas de atuação 

Y Dotar à Secretaria de novos 

W reestruturiação — do | qenaramentos, visando o atendimento sermo ero 

Greimogs aaa da Socretaria departamentos, visando o mendiment . o 
e i poputação ¢ outras Secreturius__ . | 

vY Dotar os depatamentos  de 

fiscalizagdo, cadastro e de projetos, 

* Aquisigha de veículos com veiculos para melhor '.\\ul:m\)cr 45.00000 

_ — - demandas diárias de serviços extemos 

Y Datar a Secretaria de 

e Aquis de — equipamentos - e | equipamentos, pora melhor atender às A0,000,00 

materiats permanentes demandas — de — serviços, — como: S 

topogralia, projetos, ete. 

V Dotar os departamentos  de 

e — Implantação de cquipamentos de tiscalização de comunicação direta e 15.000,00 

radio comunicação rápida com a Secretaria, agilizando o " ” 

atendimento 

. dos — hardwares V Dotar u Seo de — recursos 

. : " wenologicos — em — condições — de 

(computadores — c — impressoras) ¢l S har 2$ atualizações necessárias 50.000,00 

sistemas — (programas — internos) — da acompunhar as atualizações necess nus O 

Secretaria ao _mulh(_)r aproveitamento — dos 

protissionais 

v " Melhorar o atendimento ná área 

” " s de liscalização, ampliar o atendimento 
* Amplingdo do quadro de pessoal — | Lo depto de post s municipais ¢ de 30.000.00 

e Drojetos - 
E - v Objclivando à troca do atual 

? M“ Jemização do cudastro | si goma de Tichas cadastrais por sistema 150.000,00 

imobiliário N . 
intormatizado. 

TOTAL [ 30.000,00 | 1.150.000,00 | 
T 
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06 - Secretaria Municipal da Fazenda 

Programas 

e — Programa de 
{unciowdrios 

capacitação de 

e — Modemização dos hardwares ¢ sistemas 

da SEI 

Objetivos e Metas 

rama 
wolvido pela SV para copacitação 

dos funcionários visando adaptá-los à 

nova realidade administrativa, - bem 
como direcioná-los para uma melhor 

organização administrativa com 

— utilização dos recursos de inlormática 

Valores em RS 
Despesa Custo do 

20.000,00 

Cotinuada | Projeto — | 

Y Dentro dos projetos abrangidos 

pelo PMAT -  Programa — de 

Modemíização Administrativa — c 

Tributária, está u modernização da SEF 

no que tange à hardware ¢ sistemas, 

visando 20 mesmo tempo em que 

melhoramos  os sistemas, criamos 

comunicações em rede inteligente, bem 

como disponibilizamos informações e 

Tvigos aos contribuintes obtendo com 

isso — melhorias — significativas — no 

relacionamento Prefcitura x 

Contribuinte 

72.000,00 200.000,00 

e Modemizagio de  atendimento  aos 

municipes 

V Gm sistema  modemo — de 
gerenciamento e arrecadagio da divida 

ativa do Município. Está prevista a 

criação de quiosques de informação 

onde serão disponibilizadas infonnagdes 

gerais sobre os contribuintes 

50.000,00 80.000,00 

e Rew 

industria, s 

strumento — dos — comércios, 
rvigos, ambulantes e autónoinos 

Y  Modemizar e recadastror todas as 
pessoas juridicas do município, bem 
como autônomos, com tarta 
disponibitizagio — de — dados Trabalho 
visando aumentar à base tributaria com 
identiticação de clandestinos 

70.000,00 

* Modemizagio, capacitugdo e 

reorganização do setor de liscalização de 

impostos sobre servigos 

7 Criar fiscalização mais moderna e 

cliciente — visando — incrementar — a 
arrecadação de tributos 

100.000,00 

* Sistemade controle interno 

Y  Incrementar o sistema de controle 

intemo — com — equipamentos — de 

informática para gerenciamento da fei 
de responsabilidade tiscal 

105.000,00 10.000,00 

e Aquisigdo de cquipsmentos e materiais 

permanentes — 

Y Dotar a SEF para o bom 
desenvolvimento dos serviços 

10.000,00 

o Aquisigio de veiculos 

v Equipar a 
desenvolvimento de rahathos 
principalmente o de 

tributario 

: para 
cmos, 

fiscalização 
15.000,00 30.000,00 

TOTAL [ 342.000,00 | 420.000,00 

20 

LEI 4221/2002
Fls. 21/43



Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

— 07-Secretaria Municipal da Administração 

Valores em R$ 
Programas Objctivos e Metas Despesa Custo do 

Continuada Projeto 

i — > Dar seqiiéncia wo plano dirctor de 
. 2 - : s 
Rt o ot do sistena de | Mornaics informatizande. tedos os 
rede para todos os microcomputadores do selores da administragdo — municipal 60.000,00 

2 Ô visando — à scgurança de — dados, 

Paço modernização e 4 agilização dos serviços 

* Interligagdo de todas as escolas é UBS | Y Possibilitar que as escolas € os 

(unidade : básica de saúde) com a rede| UBS tenham acesso a todos 08 recursos 100.000,00 

instalada no pago municipal da rede, implantada no paço municipal 

Y  Olerecer melhores condigdes de 

* Modemizagio do sistema de controle | consulta e atendimento a população, e , 

no protocalo modemizando e aperfeiçoando o serviço eero e 

publico 

* — Aquisição de novos equipamentos de Y — Modemização de  cquipamentos 120.000,00 

intormática utilizados em toda rede municipal =S 

Y Eliminar o numero de acesso à 
internet, tendo o efetivo controle do uso 

* — jimplantação de um servidor central, da internet na prefeitura possibiliar a 
e internel " | manvtenção - da — pagina — oficial — da 40.000,00 

nica de aeesso s intermel prefeitura e possibilitando também a 
oo de informações : diversas a0s 

P Tuncionários do pugo municipal 

Desenvolvonento — dos — Seguintes 

todos os controles, 

tuição dos seguintes ições, acervos, 

sistemas: prontuários, emissões, fiscalizações, 24.000,00 

" Cadastro mobiliano integração, cte. 

” adastro imobiliário 
* — Folhade pagamento 

Y Proporcionar controle de entrada ¢ 
saída de funcionários através de cartão 

e "” magnético, bem como à sua 
* — Implantação de cantiio magnético identiticação em qualquer setor em que 300.000,00 

se encontre, inclusive estender o uso a 
outros serviços 

* Aqusição  de aparelhos de) “% Muior eficiência na comunicação, 

comunicação movel integrado, substitindo |/ wando — o — sistema — de radio 3.500,00 

os celulares dos Secretários proporcionando em menor custo 

- Y Melhor  adequagio de espaço 

ti Mierolitmaçem — ds documentos | 5o freititar o serviço ¢ diminundo o 150.000,00 
existentes no deplo pessoal (DEVIA numero de documentos para arquivo 
€ Reformulagio do  organograma da| / Adequar as ds com seus 

_Prefeitwa Mumapai | L devidos cargos ¢ funções 

TOTA [ 42400000 | 373.50000 ] 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba' 

ESTADO DE SAOPAULO 

as Puablicas 
Valores em R$ 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa Custo do Projeto 

Continuada 

Y Implanar esse melhoramento 

e Abertura de : diversas ruas no | | nos locais — que fizer 10,000,00 

muonicipio necessário visando 0 beneficio  da OO 

. população. 

e — Duplicar ou recuperar à Rua dos! v Melhorar às condições dos 

Indaiás. ¢ Rua João Carlos de Oliveira |/ usudrios desta interligação com a 47.000,00 

Junior 
zona sul 

; : v Doar este distito de infra- 

h‘ du.l:;";‘lnl‘)c:l:“’z‘azj‘(‘fl{:m do distrito | oxinítura, favorecendo a produgdo 1.000.000,00 

j nes gos Gomi industria) ¢ seu escoamento 

a Recapeamento ¢ operagdo tapa- —— " 

buraco dep:&iversas Ruas e Awuidusrâo : . Pmplclmr..mdhorw condições de 500.000,00 

; 
afego e transito. 

município 
s nTYVAÇÃão E - 7 Tustitue - programa permanente 

. C”l“ªf—'f.“'íªº ¢ ‘manutengdo del dqo conservação e manutenção de 30.000,00 

estradas vicinas e TUrais . estradas vicinais e rurais 

r- Implantagdo e melhorias nas vias | ¥ Interligação de Pq. ccológico 100.000,00 

de crwamento do parque ceológico COM O NOVO PAÇO municípal e Copim 
R 

e Implantagdo de duas vias arteriais 

que saem da antéria sul do Pq.| V Fxpandir o sistema viário 

Vcológico, ulilizando parte do traçado | estrutural para à integração das zonas 600.000,00 

do leito ferroviário, Rua das Orquídeas urbanizadas e orientar © crescimento 
: 

e Rua das Primaveris, chegando à Rua | urbano 

Augusto de Oliveira Comargo 

Consirução — de — passarelas — em v Molhorar os de 20.000,00 

diversos pontos do Py icologico pedestres entre as vias do purque 
o 

Y Recuperar às pragas do 

e Relorma de diversas pragas município para melhorar o uso da 150.000,00 

população 

Y Dotar as unidades de serviço 

e Aquisigio de equipamentos € urbanos de equipamentos e bens 200.000,00 

materiais permanentes patrimoniais necessários ao 2 

desempenho das suas atividades 

v  Implantar esse melhoramento 

é  Pavunentação de diversas s do | 1o locais — que se fizer 

município 
necessario,visando o benefício da 500.000,00 

população. 

e Inerligação da Avlrancisco de / Melhorar o fluxo de veiculos na 

Paula Leite com à Rua Soldado João, região, contribuindo com o sistema 500.000,00 

| passsindo pela área da Vundituba viário. 

e Dar continuidade à Av. João| Y Melhorar o fluxo de veículos na 

Ambiel até a entrada do  HBairro região, contribuindo com o sistema 300.000,00 

Residencial Indaiá. VIArio 

e — Pavimentação da ciclovia do Pq Y Dotar a cielovia de 

Veológico. i ” ! melhoramentos 
50.000.00 

TOTAL 
T 4.007.000,00 | 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

| 

ESTADO DE SÃO PAULO 

retaria Munici l;ll de Serv s Urbanos 
Valores em R$ 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa . Continuada Custo do Projeto 

T . . .) Y Suprir o plantio, repfantio ¢ 

o Implantação de viveno de mudas é ) n engio das espécies urbórcas di 20.000,00 30,000,00 
drvores P 

Zona urbana 

Urbam/ação do Vale do Judim] Y Methorar e urbunizar o local de 
ma o lazer, conforto e seguranga da 5.000,00 300.000,00 

ão Lourenço s . população 

Implacamento — de — ruas e Y  Emplacamento com nomes de 
? ‘“I“ emo e S %) rnuas para orientação de motoristas c 10.000,00 

e bairros . 
pedestres 

liação do Cemiténo Parque v Aumentar à - capocidade . para 
movos sepultamentos 20,000,00 100.000,00 

T e . ¥ Atender à necessidade de dar 

"_ . I::fl]:l(;ul\zmno de Tocal para ubrigo destino tos cututhos provenientes de 50.000,00 

deentufhos construção civil 

v Dolar o setor de equipamentos ¢ 
e Aquisigio de cquipamentos e e n 
- et : materiais permanentes — necessários 

Inaterial permanentes — (maquinas, para o melhor desempenho de suas 20.000,00 500.000,00 

veiculos, ete.) atividades 

Manutenção ¢ construção de pracas v Manter ¢ urbanizar áreas de 

. g “‘m“h’:‘,‘""_“ construção de PGS | pazer, para uso comum ¢ melhoria da 10.000,00 700.000,00 
em diversos bairros qualidade de vida da população 

Y Recuperar canteiros , elaborando 

* — Urbanização de Avenidas novo paisagismo, a fim de melhoria 10.000,00 150.000,00 

na estética 

. o Y Proporcionar melhor 

* — Reforma e ampliagho do Terminal | pondimento e — conforto — aos 200.000,00 
Rodoviário Alberto Brizolla Munícipes 

t 

e  Construçã de Tenninais Y Ampliar o atendimento e 

Rod v‘/:""f““;; e SIS} oferecer maior conforto aos usuários 250.000,00 
odovidrios urbanos de transporte whano 

antagdo  de programas - de | ¥ Melhorur a qualidade de vida da 

população, através do cquilibrio ¢ 20.000,00 

harmonia estética ecologica 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Y  Elaboração e exceução de plano 
de substituição gradativa de árvores 
Qque causam ou possam cuusar danos 
o patrimônio público ou privado 

e Substituição de árvores  que 
estejam ou possam te danos do 
patrimómo público ou privado 

20,000,00 

[ToTAL [ 12500000 | 2.290.00000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Valores em RS 

Programas Objetivos e Metas Despesa 
Continuada Custo do Projeto 

Y Melhoria das —— condições, 
capacidade — de — atendimento — e 
acolhimento nas unidades: 
* PA Morada do Sol (Mini 
hospital) 
" Policlinica Dr. Mário Paulo 

e Reforma ¢ ampliação de unidade |  (UBS1V) 

de saúde * SVO Servigo Verificação de 
Óbitos 
"” —BancodeLeite 
* JIdiasil 
" Ceonro Odontolégico — para 
Ambulatório de Especialidades 

216.960,00 287.000,00 

Y Melhoriado 
atendimento, acolhimento 

à comunidade, 
aumentando a cobertura 

e  Ampliação do Programa — de 
Agentes. Comunitários e Saúde da| € @ abrangéncia dos 450.900,00 15.000,00 
Vamília programas: 

| * PSJ Morada do Sol 
» PSF Aldrovandi 
-  PACSJdDrasil 
* PACS CLPIN 

Y Prestagio de servigos de atengdo 
bz amplinda para a população dos 
buirros: 
* — d Calitomia 

Jd Rêmulo Zoppi 
Jd Tunaracà 
Jd laici 
DEREFIM 
Suide Mental 

* Implamagiio de Unidade Basica de 
saúde. 

50.064,00 280.000,00 

\\ SSNA RS —— 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

* Manulengao do 

DST/AIDS 

Programa 

v  Prestação de serviços de saúde 

“a população específica e portadora 

do vinus VUV e 1S 

= Awpliar o a ) ¢ melhorar a 

qualidade do diagnóstico, (ratamento 

e assistência em DST/AIDS 

sero sermo 

e  Implantação do — Centro — de 

Relerências de Zoonozes. 

Y Prosseguimento do Programa de 

Custrução, controle reprodutivo 

de animais de estimação, ete. 

36.288,00 6.00000 

* — Implantaçõo do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS. 

stitucionalização ¢ 

implantação — do — modelo que 
contemple — as — necessidades — do 

portador de doenga mental, com 

caráter humanitário, élico, resolutivo, 

garantindo a ressocialização dos 

portadores —de — doença mental, 

confonne previsto na legislação. 

57.840,00 

o Ampliagdo ¢ uprimoramento das 

ações das vigilineins no Imunicipio: 

análise c divulgação de dados. 

v Realizagio de — campanhas 

educativas ¢ de prevenção “a saúde na 

alengito básica ampliada, média 1,2,3: 

conforme — prevísto — nãa — NOAS 

2001//2002. Norma Operacional de 

Assistência “a Saúde com o objetivo 

«  liliminar, diminuis ou  prevenir 

scos a saúde do individuo e/ou 

coletividade c intervengio —nos 

problemas sanitários decorrentes do 

meio ambicnte, produção, circulação 

de bens e da prestação de serviços de 

interesse da saúde, 

sero zero 

e — Desenvolvimento, treinamento ¢ 

capacitação de profissionais na área de 

gestão em saúde. 

Y Aperfeigoumento ¢ continuidade 

da capacitação gerencial nos diversos 

setores da saúde. 
zero 7ero 

é Ampliagio do programa de saúde 
do —irabalhador  com — atendimento 

domiciliar (DEREFIM) 

Y Agilizar o atendimento o 

paciente, possibilitando um 
tratamento de forma — continuada 
principalmente para fisioterapia, 

Zaro 

. de — veiculos — para 
execugio de progranas da Necretaria 

v Mdhoria da — qualidade - nos 

encamintumentos - de  reterência a 
exspeciatidades, urgência c 

200.000,00 

Municipal de Saúde. - 
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MN CTOTAL 

Prefeitura Municipal de lndaiatubab 

ESTADO DE SÃO PAULO 

emergência, tratamento - fora — de 
Domicilio. 

o Rendequigio ¢ Gnalizagdo das 

obras do hospital Municipal, fases A, 13, 
¢ 

v Ampliagio do  atendimento 

referenciado "o populaglo no que se 

refere principalmente a cirurgias 

cletivas. 
istubelecer convénio Yundo a 

Fando com o Ministério da Saúde. 

144.000,00 500.000,00 

o Ampliogio da infonmatização da 
rede municipal de suúde, 

v Melhoria dos  Nuxos inter 
unidades de saúde com o nivel centra! 
da secretaria municipal de saúde, 
visando à integração das informações 
de produção, indicadores ¢ recursos 
linanceiros, 

70 

* Ampliagio do Programa de 
Odontologia através do Programa de 
aúde da Vamília. 

V ” Aumento da drea de abrangência 
no atendimento — referenciado — fa 
população em saúde bucal, através de 
ações —preventivas, —curativas € 
educativas, 

7ero zero 

e Ampla 
Reabilitação 1 

do —Depto — de 
a - DEREFIM 

Y Pura —adequação a nova 
qualificação desse serviço, tendo em 
vista à coroclerização como nível 
intermediário — de — atenção — aos 
portadores — de — deficeiência — no 
município — Programa de Órtese ¢ 
Prótese e Ostomizados 

sero sero 

« — Aupliação do Programa de saúde 
do Trabalhador. 

Y Gurantia da - organizagdo  da 
política saúde do trabalhador no que 
se refere ão —encaminhamento 
uadeqguado — das — notificações — c 
Irutamento das doenças ocupacionais. 

wro 

* Ampliagio do Sistema Municipal 
de Auditoria, 

v tabelecimento e formalização 
da NOAS 20012002, para a 
implantagdo — dos  componentes 
municipais de Auditoria ¢ Controle, 
avaliagdo ¢ regulação. 

101.080,00 

[ 1.057.132,08 [ 1.288.00000 | 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

etaria Municipal de Educacio 

‘ 
Valores em R$ 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa . 

| 
sto do Projeto 

}_ 
Continuada Cust ) 

o Construgio de | unidade escolarde | ader à demands da pré- 

educação infantil (EMEVCreche) no 3. csw]’,}‘:‘:f;hc“mr;;m 4 a e 100.000,00 400.000,00 

Monte Verde i 

Y Tonur o atendimento cada vez 

Anplia storima ¢ manutenção mais  adequado - às determinagdes 

* — Ampliação, relorma e manutenção ey pelagogicas e de  saúde, 100.000,00 $0.000,00 

de unidade escolar de educação intantil melhorando a assistência educacional 

a que têm direito 

N R . Y Atender às demandas por ensino 

e — Adaptação ¢ ampliação de DML | g gamental nas regides onde já se| — 100.000,00 300.000,00 
em EMPEIEEs: Maria João de Campos \ocalizam EMHEIS 

[ 
. 

*  Constrgdo de unidade escolar de Y Atender a demanda por ensino 

ensino fundamental — Jd. Juliana - fundamental — nas — regiões — de 550.000,00 1.500.000,00 

desapropriago de terreno crescimento acelerado ou recente 

v Melhorar ou  maner s 

Ampliação. reforma ¢ ençã condições fisicas das unidades de 

Svl M‘I“I‘Z 1o, rls..or'u.u e manutenção | onsino (undamental, para que elas 280 .000,00 

€ ds já existentes proporcionem maior Cuncionalidade 

| ao atendimento à comunidade 

i Y Montar uma equipe propria de 

e Cringio equipe de manutenção e relorma composta de 

manutenção ¢ reforma das widades de TL‘:'\‘:‘:": ""’“"'If:::::‘r"‘ l’“"“;’\zl‘:‘g“;: 300.000,00 60.000,00 

ensimo encanador, sob a coordenação de um 

(eenico em edificações 

Y Possibilitar o perteito e 

adequado funcionamento das 

unidades  escolares construídas em 

e — Aquisição de materia) permanente 2002 

¢ equipamentos adicionais S vossivilitar — uma — rmaior 350.000,00 
integração « comunicação entre as 

U.Ls e destas com a SEME e com 

— outros sistemas informatizados 

Y Ampliar ¢ adequar o transporte 
de alunos ¢ das equipes de trabaiho 

; da Secretaria da Vducação 
o Aquisição de 10 veículos tipo| 225 : d ; 
sedan e 2 veiculos tipo van ;cqulc,:?.:w“:um:s uu)u)::ªorlu ml:l; 60.000,00 300.000,00 

equipamentos ¢ material de consumo 

/\ . o cl asuts 
X 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

e Tremamento em servigo ao pessoal 

do — quadro — de magistério e de 

Vumeronários da NEM 

e Oferta de habititação à proft 

com curso médio ¢ a moniteres com 

curso fundamental 

vY Propiciar o aperfeiçoamento do 

desempenho : dos  profiss onais em 

suas úr 

45.000,00 

< Possibilitor uos professores 
formagio em nível médio que se 

habilitem em nível superior, cursando 

o curso de pedagogia ou equivalente 

Y Possibilitar aos monitores de 

creche com lormação em mnível 

fundamental que se habibtem em 

nivel médio 

40000000 

ão dos  sistemas — de 
olares 

v Dotar as unidades escolares de 

sistemas de segurangn cada vez tmais 

clicientes 

20.000,00 

* Amplisgio do quadro de pessoal 

da rede municipal de ensino 

v Adequar o número de pessoal a0 

nomero de postos necessários o 

funcionamento dos novos 

equipamentos escolares construídos 

em 2002 

Y Reestruturar a SEME para 

melhor atender a demanda, cada vez 

mais erescente 

1.200.000,00 

[ 

o Aquisição de material didático ¢ de 
v Dotar com material didático, 

pedagógico e de consumo as unidades 

/-\I’unduuoums‘ públicas ou particulares 

consumo para as  novas unidades escolares construidas e/ou ampliadas, 7560,000,00 

escolares 
bem como suprir à cquipe de 

manutengdo predial 

e Oferta de estudos del v Possibilitar aos alunos € É) 

| acompanhamento e reforço f lelos, comunidade icolar (pais, 

aos educandos. bem como atividades professores, funciondrios, ete) 140.000,00 

extracumiculares  para a comunidade |/ apropriarem-se de conhecimentos ¢ DS 

escolar com pagamento de horas s |  vivências que não ) no 

a docentes carriculo regular 

e Subvenção ou  comtrato —com Y Possibilitar o atendimento à 

escolas ou creches para assistêência| população infantil que não pode ser 300.000,00 

pedagogica a criangas de zero u seis| atendida  dirctamente  pela — rede ds 

anos ou com necessidades especiais municipal 

* Convénio ¢ parcerias com outras v P“.Mbmw º dcgcnvolvxmcmo 

sl de poverno ou entidades, de projetos de treinamento do 100.000,00 
"| pessoal, produção, reprodugdo —c S 

edição de material pedagógico 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba‘ 

ESTADO DE SAO PAULO 

v Complementar à aulimentação 
dos alunos dos niveis infantil e 
fundamental 

* Ampliagio do Jornecimento de 
merenda escolar aos alunos da educação 

antl e o fundimente . e e I 
N iação aos alunos das BOVIS | qurante o hordrio de sua permanência 

creches T na instituição 

e  Renjustes salaniais em função de Y Dotar o servigo da educação de 
Reipstes sAn á novos planos de carreira ¢ estatuto do 1.900.000,00 

novos planos de careira imagistério 

v Oferecer transporie escolar aos 

* Ampliagio da oferta de transporte | atunos do ensito fundamental público 120.000.00 
40 aluno do ensino fundamental que residam a pelo menos dois km da I 

unidade escolar 

Y Treina profissionais, adquirir 

e Produgio de programas educativos | cquipamentos para divulgar as ações 50.000,00 

pedagógicas e educativas da SEME 

Y Tomar o acesso e o uso das 
bibliotecas escolares mais frequente e 185.000,00 35.000,00 

cficiente, — inclusive  para — à S S 
* Amplisgio ¢ minfonmatização do 

sistema de bibliotecas das escolas 

municipars comunidade escolar 

“ F o ) v Dotar o município de local 

o Construção — de — centro — de l inropriado para eventos de natureza 2.500.000,00 
convenções ¢ debates educavionais educacional 

L. . - 

L TOTAL [ 7.020.000,00 | 5.855.000,00 ) 

12 — Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 
Valores em RS 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa . 

| 
Continuada Custo do Projeto 

* Conslrugao de campos de futebol Y Construgio nos bairros: jd 

em diversos bairros Oliveira Camargo, jd. M. do Sol e jd 150.000,00 

Tancredo neves 

* Amphagio ¥ decoragdo natalina, v Visual festivo e alegre, proprio 

Camavalesca ¢ concursos de jardins das — comemorações, — com — à 30.000,00 

participação de toda a sociedade 

< Desenvolvimento do (urismo no) “% Buscar o desenvolvimento com 

Município vistas uos retlexos positivos de ordem 20.000,00 

ceondmica ¢ social 

o Llaboragio de catilogos turisticos v ldculificu‘r ¢ uululpgar as 10.000,00 

' " e e e atrações turisticas do município L 

o Aquisição — de — matenuis — c Y Miderial 10 

equipamentos PErTInenies desempenho das unidades de esporte, 20.000,00 

lazet ¢ turismo 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba‘ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

fe  Aquisigio de 01 veiculo | “ Transportar atletas nas 

microônibus competições para locais fora do 36.000,00 70.000,00 

— município 

e Reto Y Melhorias no local, com aulas 

no Centro Esportivo do Trabalhador especíais de natação para deficientes 40.000,00 

fisicos e mentais, hidroterapia € à S 

prática de esporte em gerul 

7 Retorma no Ginásio Mumcipal de| v — Reparos — na arquibancada, 

sportes calgamento externo, purte clétrica e 200.000,00 

hidraulica 

e Construgio c adaplagiio  para Y Alender a população da zona sul 40.000,00 

academia Jd. Morada do Sol com atividades esportivas e de lazer , 

TOTAL 36.00000 | 580.00000 | 

13 — Secretaria Municipal da Familia e Bem Estar Social 

Programas Objetivos ¢ Metas 

Valores em R$ 
Despesa 

3 Custo do Projeto 
Continuada usto do Proje 

« Aquisicio de 01 (um) veiculo para Y Possibilitar maior agihdade no 

Dc“q : Cris AN 10"1\2“‘ " (Éí atendimento de todos os projetos 13.000,00 

o Depto da Criança e do Adoleseente vinculados ao Depto. 

; Y Atendimento à família carente 
aça Propruma : 

e e | - 29M Srianças de 0 a 4 3005 cm 15.000,00 
AENA entar e Programa | pomecimento do Jeite em pó e A 

ee atividades sócio-educativas 

Y Visndo à sidade — de 

” aam informatização dos serviços prestados 6.000,00 

! o de equinanientos M| pela — SEMPABES, — inclusive s 

com ull'ld:wr\':: | nn'/r-wurAuL mo solicitação de Convênios Histaduais ¢ 

puli press Vederais — (repasse — lfinanceiro) e 
prestação de contas 

Y Valor utilizado para manutenção 

* — Ampliação de repasse de verba das — entidades — sociais — e/ou 80.000,00 

para o I'undo Municipal de Assis ência | governamentais, através dos R ('_ Eêu dual 

Social — FMAS, com recursos através | - Segmentos: Crianga e adolescente, ee & 

do Estado, sem custo para o Municipio familia, idoso, pessoas portadoras de 

deficiéneia, migrante/morador de rua 

vY Valor utifizado para manutenção 

* — Ampliação de repasse das entidades sociais e/ou 

para o Fundo Mumeipal de As BOovermuaumentat: através dos (?“ .l‘)()(!‘()() 

Social - FMAS com recurso Federal,| Segmentos: Criança ¢ Adolescente, Rec. G. 

| sem custo para o Municipio Familia, idoso ¢ pessoas portadoras 

de deficiéneia 

¥ Criar ¢ ampliar convénios entre 

Fundo Munic à Municipalivade e às entidades T2.000,00 
- EMAS sociais 
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- 
e  Ampliação do sepasse de verba 

para o Vumdo Municipal da Criança edo | X Melhor atendimento das 70.000,00 

Adolescente — FUNCRI com recursos que — atendem 
. 

do Governo do Estado e Federal, sem s e adolescentes 
Rec. Famlf;lunlç 

custo para o Municipio 

v Atendimento de toda à demanda 

istente, especialmente ao estudante 

caronte — do — Ensino — Médio, 

Profissionatizante ¢ Superior, que não 200.000,00 
enham condições de custear seus 

estudos e não tenham meios próprios 

de locomoção 

je — Ampliação do Programa de Pa 
lscolar e VBolsas de Estudo 

v Proporcionar o aprimoramento, 

reciclagem e capacitação profissional 
10.000,00 

uos lunciondrios da SEMFABLS 
' e Copucitagio  Prof. da Fquipe 

Técnica ¢ demins funcionários 

[TOTAL 
[ 287.00000 | 239.000,00 ] 

[14 - Secretaria Municipal de Defesa Social 

í 
Valores em R$ 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa Custo do 

Continuada | Projcto 

v Dolur a sede da GM de equipamentos 

e Mobiliarios necessarios para executar 05 20.400,00 

trabalhos administrativos 
e Aquisigio de equipamentos e 

materiais permanentes administrativo 

e Aquisigdo de : egquipamentos e V Oferceer condições necessárias para 

permanentes operacionais || que a Guarda — Municipal — possa 100.000,00 

s armas, munições, coletes, desempenhar — satisfatoriamente — Suas D 

fungdes 

e
 

- Aquisiglo de cquipamentos e Munter sempre em condigdes de bom 

materiais pernanentes relativos a0 funcionamento " . " aterials - permanentes S comunicações, indispensável ao 20.000,00 

sistema — operacional — de — Tádio) — gesempenho das fungdes da Guarda 

comunicação Municipal : 

Í v pan o de 
e Aqul 0 de viaturas para a Para — manter o SO & 

patrulhamento - ostensivo melhorando a| — 20.000,00 200.000,00 

Guarda Municipal scpuranga dos snunicipes 

v vn ormivas s 
o Aquisigio de unifonnes M“"i'u“l.ª;'m"““““““ª“'ª“ dos - CGuardas 115.000,00 

e Elclivação de promogio  de v Dur cumprimento o plane de carreira | 469 996 00 

cargo da Guarda Municipal D 
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e do el Y Preparar e reciclar os funciondrios da 

* — Ampliarcussos de capucitação segurança de aprendizado atualizado 100.000,00 

TOTALPARCIAL 7 — — SSS.000,00 

!—Depnrlamento de Transito 

* — Aquisição de  equipamentos ¢ Y Dotar o depto de ttânsito de 

materiais pernmanentes equipamentos « mobiliários necessários 25.000,00 

admusstrativos para executar os trabathos administrativos R 

o Aguisicio de viatwms  tipo Y Para uso em  vistorias, perícias, 

auisigio — de — viataras — D) tiscalização, trânsito, visitação de obras, | — 6.000,00 60.000,00 
automovel de servigos ete. 

Y/ Adequar o sistema de trônsito do 

. de bras ' municipio de modo à garantir praticidade ¢ 

e obras el sonurança no uso das vias públicas 500.000,00 
manutenção de serviços adequando-as a0 crescimento do número 

de veiculos e pedestres da cidade 

Y QOlerecer condighes necessárias - para 

‘ e Aquisigio deequipanenios ¢ que a — Guarda Munici possa 5.000,00 35.000,00 

j materíais permanentes operacionais desempenhar — satisfatoriamente — suas S ' ' 

Vunções 

v Melhorar o Ll\'])(\;y:()_ tisi “onstrução a : co para o 

:*l ºr:“',:"ª"“ª'm' das “\(‘X:S\lll\i‘t:’i&* d; volume —de — serviços — apresentados, 
elonvs s s " h 

UIRAN - Depto Municipal de propiciando — melhores — condições — de 30.000,00 

Trânsito trabalho c consequentemente — melhor 

atendimento a população 

Y Dolar o depto de trânsito de mão de 

* — Nomeação de funcionários obra suficiente paru desempenhar suas| 500.000,00 

utribuições 

TOTAL PARCIAL 511.000,00 650.000,00 

TOTAL [ 571,000,00_| 1.205.000,00 ] 
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15 — Secretaria Municipal da Cultura 
Valores em R$ 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa Custo do 

a L Continuada — | Projeto 

* Costrução de  Auditório c v de —sala para 

aquisigio de equipamentos para o apresentações, ensaios ¢ exposições 50.000,00 70.000,00. 

Centro Cultural Randolfo. culturais. 

* Ampliagio do acervo atual das v Aquisigio de obras literarias 

Bibliotecas Públicas Municipais. para a serem destinadas à leitura ¢ 5.000,00 

consulta dos usuários. 

Y Incentivar os Grupos Musicais 

* — Implanição do Vestival de de Indaiatuba e Região para 40.000,00 

Música de Indaiatuba. participar do Festival de Música de I 

Indaiatuba. 

e — Implantação do Saldo de Artes Y Reulizagdo do Salão de Artes 

Plasticas no Municipio. Plasticas com u participação de 30.000,00 

artistas plósticos de cidade e regido. 

Y Dar continuidade ¢ ampliar os 
projetos — já — existentes — como: 

* Ampliagio dos Projetos Culturais Indaiatuba Mostra Sua Arte, Paixão 50.000,00 

em andamento, de Cristo, Maio Musical, Setembro ds 

em  Dança, Outubro em . Canto, 

Novembro em Cena cle 

“ Proporcionar nos moradores das 

a , | regiões distantes dos prédios das 
e da — Biblioteca | iliotecas Públicas o acesso à leitura | 15.000.00 50.000,00 
inerante no ruunicipio. através de ônibus preparado para esse 

tim. 

- — — TOTAL [ 6s.060,00 | 245.00000 | 

ecretaria Mun icipal de Habitação 
Valores em R$ 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa Custo do 

L 
Continuada Projeto 

v Suprr as necessidades n utilizagio 

A de veio com implantação e manutenção de novos 
e Aquisigio de veiculo programas, inclusive - patrulhamento — e 15.000,00 

liscalização de prevenção invasões de 

À 
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: ' - . areas. 

o« Amp o do  Programa del ¥ Possibilitar àas famíbas carentes à 

Moradia Tipo liconomica, em parceria |/ regularização de suas  moradias, em 

com a Associação dos  Engenheiros, às concessionárias de loles 

Atquitelos e Apgrónomos de Indaintubn — 

100,000,00 

“trinamento | 
- e |o profissionatizante de mão de obra para 

el de imão | | SSção e, s 
oh S iil " cmpregadas e e : 00000 0.000,00 

de obra construção civil, em parceria desempregadas e com possibilidade de 15.000,00 20.000,00 

o e utilizagio dessã mdo de obra em 

com SINDUSCON - SES) programas de mutirão ou como de 

produção de moradia 
Y Criar dispositivo para prevenir e 
detectar invasões de áreas, ¢ prontamente, 
lomar providencias no sentido de inibi-los 

* — Programa de prevenção às invasões . N P o N 

de úreas publicas, particulares ¢ de risco Z:rgi':ãªªxª'mg:“Ã:“;.::“Vºgl&_“:"X:mg; 150.000,00 

problemas — sociais — decorrentes — de 
ocupações irregulares. 

e lomentar às atividades do Y Promover programas na forma da Lei, 

Conselho Municipal da Ilabitação,| ou  sefu, — promover — programas de 

atendendo as necessidades da população |- construção de moradias ¢ « melhoria das Zero sero 

em  cumprimento às Constiluigdes |/ condições habitacionais e de sancamento 

Federal e Pstadual. hásico. 
Y Oblenção de recusos para o 

* Listabelecer convénios. desenvolvimento de programas 100.000,00 

habitacionais de interesse social. 

v Não só atuar na produção de 
moradias, mas também, buscar ¢ subsidiar 
ações na produção de arcas de lazer, infra- 24.000,00 100.000,00 

estrutura bisica ¢ cquipamentos sociais. 

o lwplantagio de programa  de 

| melhoria das condigdes habitacionais de 
regides  ocupadas  predominantemente 

de moradias populares e/ou população 
com baixa renda. 

7 Dotar a Secretaria de equipamentos 

e Aquisição de . equipamentos e necessários à recstruturação, objetivando à 

materiais permanentes. — * implantagio — c — manutenção — novos 3.000,00 10.000,00 

programas e dos já existentes. 

fTOTAL L 142.00000 | 395.000,00 | 

[ 18 — Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto 
Valores em RS 

Programas Objetivos ¢ Metas Despesa 
Continuada Custo do Projeto 

Y Dotar o selor de equipamentos ¢ 
materiais — permanentes — inclusive 
máquinas ¢ veículos, nec 
minelhor — desempenho 
atividades 

e Aquisigio de equipamentos e 
materiais permanentes 

\ll 

500.000,00 
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* Consirugio de três reservatorios de |/ / Ampliar à capacidade — de 

água com capacidade de 500 mº cada| cescrvação de água  tratada no 450.000,00 

um município 

Y Ámpliar à capacidade  de 

reservação de águr  trutuda - no 400.000,00 

município 

e  Constrição de um teservatorio 

com capacidade de 1.000 mº 

Y — Suncamento básico através de 

implantação — do sistema de 300.000,00 2.000.000,00 

“I'ratamento de Esgoto 
e Construação de  bstagdo  de 

Tratamento de Vsgoto de Barmabé 

v G ee istel 

o Ampligio do — sistema — de Complementar o atual sistema 
ubastecimento de água ;.:;:umsik;:;ilccimunlo de água no 1.900.000,00 

* Ampliagiio do sistema de coleta del v Completar o atual ma de 300.000,00 

| eseoto coleta de esgoto DS 

E í TOTAL [ 300.000.00 | 5.550.00000 | 

19 — Servigo de Previdéncia Municipal 
Valores em R$ 

Programas Objetivos e Metas Despesa Custo do Projeto 

Continuada 

o Constrição da Sede Adimiistat Meliorar o dendiveits, dos 
et < e em participantes do regime próprio de 22.000,00 400.000,00 

em temeno próprio ! A 
oene " previdência e assisténcin 

. o de ú projeto def 2  pnvesti ..— 
nvestimento imaobilidrio 

loteamento n gleba remanescente de " " 

190 alqueires e o dog|  destinado a obter maior renda, Pal — 2500000 3.000.000,00 
. S . comercializagao dos lotes, a ser 

melhoramentos públicos exigidos pela revertida para o FRAP 

Jegislagio municipal P 
* Alualização € aumento dos| <&  Execução dos controles 

equipamentos de informática |  administrativos — com  lecnologia 15.000,00 

(hardware) adequada 

. . ; Y Execução de controles dos 
e Infomatizaçção dos — serviços it iAo 

previdencidrios ¢ assistenciais E::::::&jm previdencilrios : 20.000,00 80.000,00 

TOTAL [ 67.00000 | 349500000 | 
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Programas 

Ampliar a lntormatização 

20 — FIEC - CEPIN 

Objetivos ¢ Metas 

Valores em RS 

Continuada 
Despesa Custo do Projeto 

Y  Prosseguir na 
dos iwlores — administrativo — e 
pedagógico, dotando-os de 
equipimentos, tecnologia, serviços ¢ 
sistemas de comunicação de dados 
Integrado em rede, adequando : do 
melhor desenvolvimento das suas 
missões c lunções 

intormatização 

4.600,00 4.000,00 

Fornecimento  de — transporte ¢ 
alimentação 

! 
v Visundo à atender sos alunos 
participantes de projetos curriculares 
ou espectais 

20.000,00 

Implantação de birôs de servigos 
Y Prestagiio de servigos internos 
efou externos 

9.000,00 

Contratagdo de especialistas para 
projelos ¢ cursos 

Y Desenvolver projetos especiais 8.000,00 

[TOTAL " 4100000 [ 400000 ] 

undagiio Pro-Meméria de Indaiatuba 

Programas Ohjetivos ¢ Metas 

Valores em RS 

Continuada 
Despesa Custo do Projeto 

Implantação do Muscu 1istorico 
Municipal 

Y Dotr o museu de pessoal 
qualificado c equipamentos 
adequados à sua manutenção 

102.095,00 8.000,00 

Ampliação do quadro de pessonl 

Y Dolar a Fundação de pessoal 
qualificado  para  desempenhar 
tungdes nos depósitos do arquivo 
intermedidrio ¢ permanente 

40.000,00 

Projeto Nabor Pires de Camargo 

Aquisição de veículo 

Aquisição: - de cquipmmentos e 
At pertiimentes 

— | equipamentos ¢ materiais 
sl 

v Realizar anualmente, a Semana 
Nabor Pires de Camargo, dentro do 
calenddrio  cultural de Município, 
com uma programação que contemple 
concurso de música instrumental com 

. Tespectiva premiagiio 

20.000,00 

/  Dotar a instituigio de tueio de 
(ransporte para pessoal, 13.000,00 

o as 

Instituíção — de 
equipanmentos 

dependências — da 
mabilidrios — e 

nNecessários o 
15.000.00 

OTAL 1 162.09500 | 3600000 | 
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Anexo de Metas Fiscais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Metas e Resultados Fiscais do Município 
(artipo 4º, parágrafo 1º ¢ 2º, inciso H da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

| Discriminagao ‘l Ele’:::ilo 

A — Receita Total | |.. 119033 

-B'_-_ Despesa Tutx-al": o : \ 

r-E — Divida Pablica (mo_nmmi-)_ í 

ão da Portaria nº 328 - 27/08/2008 da SUN, as contribuições para a formação do FUNDEF 

itas, reduzindo em R$ 6.350.000,00 o total 
* Por deter 

Jim RS 1.000,00 

i Discriminagao 2003 2004 2005 

[7 - - ) — e —— 

| A — Receita T¢ 181.408 200.409 

Receita na 168.888 — — 183.789 

‘__-_kcccml fina 12.520 —— 16.620 - 

Lo R — —— 
B — Despes: 151907 166,408 182.409 

í 146.107 160.408 171009 

- 2,500 2.000 1.500 

l Despesa amortizagia de 3.300 4.000 . 3.900 

: : UB [ 18000 

| D— Resultado Primário 

E - Divida Pública (montante) | [ 44,700 

q Obs.. Os números acima representam a consolidação da Prefeitura, SAAE, SEPREV, FIEC e Fundação Pró-memoria 
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Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior 
(artigo 4º, parágrafo 2º, inciso I da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

- Prejudicada, haga vista que o exereício financeiro de 2002 será o primeiro, à ter mctas 

estabelecidas. l’orl:}yfi ndo há metas relativas ao ano anterior a serem avaliadas, 

' 
Ú 
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Anexo de Metas Fiscais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Demonstrativo das Metas Anuais 
__(artigy 4, parágrafo 2°, inciso 11 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

A - Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais 

« — Para as reccilas proprias da Prefcitura foi atribuida uma clevagio de 9%. considerando 7% de 

inflação ¢ crescimento ccondmico, mais 2% de ampliação da base. Para as reccitas de transferéncias foi 

considerado um awmento de 7% entre inflação ¢ crescimento ccondmico; 

*  Nas receitas do SAAE. foram atribuidos aumentos de 16%. composto de ampliagdo de scrvigos e 

inflação: 

* —Nas reccitas do SEPREV. foi considerada uma elevação de 25%. composta de aumento de 

rendimentos financeiros. aumento da contribuição previdenciária patronal, conforme Lei Municipal 

3.818-A/1999 ¢ retorno financeiro da construção do novo Paço Municipal;, 

“ — Quanto às despesas, foram utilizados critérios visando manter o equilíbrio orçamentário c financeiro, 

a exceção do SEPREV que pela característica do seu objetivo apresenta neste momento superavit. 

B — Comparação com as Metas Anuais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

* —Prejudicada, o exercício de 2002 será o primeiro a ter metas fixadas, portanto não há 

metas relativas aos três exercicios anteriores. 

C — Evidenciação da Consistência das Metas Anuais Com as Premissas e os Objetivos 

da Política Econômica Nacional 

* Dc acordo com a imprensa especializada, que notícia os índices cconômicos futuros, a política 

cconômica nacional adotada pela União considera em seus plancjamentos ccondmicos uma inflação de 

./Is_z% ¢ um crescimento ccondmico de 4% para 2003. 

39 

LEI 4221/2002
Fls. 40/43



Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Patrimônio Líquido do Município 
e 04/05/200)_ 

Em RS 

100000 . B 

T T Patriménio Liquido 
i Ano 199 [ 2000 ] 2001 

[ Vator 38.360 | 77.018 | 122.027 

Destaque Sobre a Origem e a Aplicagéo dos Recursos Obtidos 

com Alienação de Ativos 
. {artigo 44, da Lei Complementar 101, de 04/05/2000) — 

No exercicio de 2001: 

= Na Prefeitura foram auferidas R$ 1.436.865,25, de receitas provenientes de alienações de bens 

inservíveis, venda do parque municipal c vendas de casas na antiga Fepasa no Bairro de ltaici. Foram 

gastos em despesas de capital R$ 11.258,309,15, da scguinte mancira: 

R$ 7.529.414.43 em obras c instalações: 

R$ 1.265.729,12 em cquipamentos ¢ matcriais permanentes: 

R$ 1.024.656.54 em sentenças judiciárias: 

R$ 177.606.38 em aquisição de imóveis. ¢ 

R$ 1.260.902,78 em amortização de dividas. S
E
 

N 
<«
 

-= — No SEPREV foram auferidas R$ 713.237.06 de receitas provenientes de recebimentos de juros sobre 

imóvel do novo Paço Municipal. que se encontra depositado na conta vinculada FRAP - Fundo de 

Rescrva de Aposentadoria. 

*  NaFIEC. no SAAE c na Fundação Pró-memoria não houve receitas com alienação de ativos. 

1 
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Anexo de Metas Fiscais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Metas e Resultados Fiscais do Município 

(artigo 4", parágrafo 2º, inciso 1V, alinea “a” , da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

Em R$ 

100000 

N Situação Financeira — ano 2002 
| 

[ 
” s —— 

Receitas Correntes — . o .. B 

Receita de Capital 
| : . : o 

Despesas Correntes 
‘ 6.980 -- 

Inve: entos . 1 ' : _ZM()(I 

Superavit 
‘E. : : 7.620 

L —— —— 

_ Situagao Atuarial 

*  No cstudo realizado em fevereiro de 200). temos uma massa populacional de 38 pensionistas, 2.953 

servidores atives ¢ um patrimdnio do Fundo de Previdéncia R$ 43.937.250.08. Em comparagio com o 

cstudo reatizado em feverciro de 2000. houve um crescimento de 19% da massa de pensionistas, 

cnquanto a massa de ativos o crescimento foi de 2 1.78%. O patrimônio do Fundo de Previdéncia eresceu 

72%. supcrando o crescimento da massa de ativos e pensionistas. Este ótimo resultado se deve a 

estruturação do Fundo, dentro dos níveis tecnicamente necessários conforme estabelecido em Jei. de tal 

forma que estamos estabilizando as taxas de contribuição, permitindo uma cvolução vidvel de custos para 

a manutenção dos benefícios previdenciários. À manutenção de uma administração competente dos 

recursos financeiros alocados no Fundo de Previdência pode teduzir os niveis de contribuição. 

vl 
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Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receitas e Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado 
(artigo 4º, parágrafo 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

A - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas 

" —Nãocstá prevista a adoção de novas renuncias de receitas para o exercício de 2003. As renuncias já 

cxistentes estão sendo consideradas nas previsões das receitas em exerceícios anteriores, abatendo os 

valores renunciados das estimativas. ¢ idêntico critério será adotado para o exercicio 2003. 

B - Margem de Expansão das Despesas Obrigatérias de Carater Continuado 

* — A cxpansão das despesas obrigatorias de caráter continuado terd um rigido controlc, ¢ será respeitado 

o equilibrio entre as receitas ¢ us despesas realizadas, ¢ a Lei nº 101 de 04/05/2000. 

Anexo de Metas Fiscais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Riscos Fiscais 
_(artigo 4" parágrafo 3°, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) 

“  Para eventuais inadimpléncias além das já previstas: de tributos municipais, despesas 

judiciais extraordinarias, queda da atividade econémica e outros passivos contingentes, será 

feita Reserva de Contingéncia de no minimo 0,5% da RCL (Receita Corrente Liquida). Serdo 

implantadas ações de incremento para pagamentos de tributos, fiscalizagdes de caráter 

tribut4rio com maior dinamismo e amplitude. 

n 
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